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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista a Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná,

RESOLVE

Aft. 10 - DESIGNAR o servidor Clovrs Kenn PnutI, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal, portador do RG no 3.243.372-3 PR e

inscrito no CPF/MF sob no 523.943.019-53, como responsável pelo SCF - Sistema de

Controle de Frotas do Município de Missal, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria no 056120LI, de 14

de março de 2011.
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